
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Santo Antonio 

U M A N O V A C I D A D E 

L E 1 3.764/2001 

"ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES' 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito 
Municipal de Santo AÍ I ÍÔDÍO da Patrulha, no uso das 
atribuições que \ h e são corrfeT\das por Lei. 

FAÇO SABER, q u e a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a promulgo a seguinte Lei: 

ARTIGO r - Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária: 

07-SECRETARIA MLTSICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 
01-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 
Atividade 2.067-Coiivênio com Hospita] Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
3.2.L1-Trímsferêncías Operacionais RS 55,000,00 

ARTIGO 2" - Servirá de recurso para cobrir a suplementação constante no artigo 
anterior, as reduções das seguintes dotações orçamentárias: 

06-SECRRETARIA MLTvIíClPAL DE OBRAS E TRÂNSITO 
02-DEPARTAMENTO MLTsTCIPAL DE ESTRADAS DE RODAGENS 
Projeto 1.028-Ampliação e Modernização do Parque Rodoviário 
4.1.2.0-Equipamenío e Material Permanente RS 45.000,00 
03-DEPARTAMENTOMUlNÍCIPAL DE LIMPEZA URBANA 
Projeto 1.03 LConstrução de Calçadas e Passeios Públicos 
4.1.1.0-Obras eInstalações R$ 10.000,00 

Total R$ 55.000,00 

ARTIGO 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei eritra em vigor na data de 
sua pubiícação. 

GABINETE DO PREFEITO MTTNíCiPAL, 09 de agosto de lí6oi 

JOSE FRANCIS 
Prefí 

REGISTRE 

JOÃO 

:UE-SE 

RREIRA DA LUZ 
cipal 

^ EIRA PEIXOTO 
Administração 
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